Indicação n° 06 de 22 de Outubro de 2018.
                Autoria: Vereador João da Luz

Ao Prefeito Municipal de Anápolis,
Exmo. Sr. Roberto Naves 





Assunto: Indicação de Construção de Passarela em frente ao Brasil Parque Shopping. 


Em conformidade com o Art. 88, §1°, alínea i, do regimento interno desta casa de lei, que indica ao Chefe do Executivo Municipal, acerca da construção de passarela com acessibilidade aos portadores de deficiências físicas e/ou que apresentem dificuldades de locomoção, como também, que tal estrutura apresente estrutura metálica de alambrados de 100 metros de extensão a ser edificada em frente ao Brasil Parque Shopping. 


                                                   JUSTIFICATIVA

Devido ao grande fluxo de veículos que transitam no local indicado, que faz necessário a construção da passarela citada, por ser ponto de grande movimentação e que se encontra em locais comumente frequentados pelos moradores de toda a Cidade e circunvizinhanças. 
A falta da passarela no local tem gerado prejuízos e acidentes aos veículos e transeuntes que ali circulam, e ainda, como agravante, o intenso fluxo de ônibus que trafegam em direção a rodoviária municipal. 
Atento ao pedido da comunidade local formada principalmente por comerciantes, transeuntes e condutores de veículos, que faz a indicação da construção de passarela com acessibilidade aos portadores de deficiências físicas e/ou que apresentem dificuldades de locomoção, como também, que tal estrutura apresente estrutura metálica, com alambrados de 100 metros de extensão.
De modo a apresentar a passarela como único meio de passagem aos pedestres que trafegam pelo local.           
Certo de que a indicação será analisada que reitera votos de estima e consideração.

Sala das sessões. 22 de Outubro de 2018.



                    “JOÃO DA LUZ” – PHS
                           Vereador
